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INDICAÇÃO Nº 89/2017

ASSUNTO: NECESSIDADE DE INCLUSÃO DAS FÉRIAS PRÊMIO NA REFORMA
ADMINISTRATIVA

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal,

Apresento  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  art.  124,  I,  do  Regimento
Interno, a presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,
sugerindo  a  necessidade  acima  mencionada,  tendo  em  vista  tratar-se  de  um  atendimento  à
comunidade.

Sugiro que seja incluído na reforma administrativa municipal,  o retorno das
férias-prêmio no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.  A concessão deste benefício foi
excluída dos servidores que forem empossados em data posterior à 9 de janeiro de 2007.

Sugiro, ainda, que a inclusão das férias-prêmio tenha efeito retroativo a 9 de
janeiro de 2007, para que os servidores empossados após esta data, possam ter direito a este
benefício.

Sala Vereador Cícero Barbosa, 27 de março de 2017.

Valério Domingos de Sousa
-Vereador-


